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TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, usando das suas atribuições legais, considerando a 

existência de dotação orçamentária e demais trâmites necessários, autoriza a abertura de 

procedimento licitatório, para a AQUISIÇÃO DE LICENÇA ANUAL DE USO DO SISTEMA 

DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO PARÁ (SEGUP-PA), DESENVOLVIDO E MANTIDO 

EXCLUSIVAMENTE PELA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ (PRODEPA), GARANTINDO A 

CONTINUIDADE DA EMISSÃO DAS CARTEIRAS DE IDENTIDADE NO MUNICÍPIO 

DE ÓBIDOS. 
 de acordo com as formalidades da Lei Federal 14.133/21 e suas regulamentações, bem como, Resolução 

001/2023. 

 

Que seja encaminhado o procedimento administrativo à Agente de Contratações para 

as providências cabíveis.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 

Óbidos/PA, 14 de fevereiro de 2025. 
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